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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 57/2017 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares, e considerando o contido no art. 4º, XVI da Resolução TRE

nº 14.132/2005, combinado com o art. 19, §1º; CONSIDERANDO o contido no Processo

Eletrônico SEI nº 0000553-50.2017.6.02.8000,

Resolve:

Art. 1º. Designar o servidor Henrique Cirqueira Freire, Assistente IV da Seção de Administração

de Prédios e Veículos, para atuar na fiscalização do contrato nº 12/2013, firmado entre este

Tribunal e a empresa Ativa Serviços Gerais EIRELI, por parte da SAPEV, alterando, no que

concerne à citada unidade administrativa, a designação promovida pela Portaria n.º 579/2016.

Art. 2º. O servidor designado, nos limites das prerrogativas concernentes à fiscalização, deverá

observar o o disposto no Título IV, (arts. 18 a 22) da Resolução TRE/AL nº 14.132, de

19.07.2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente

Maceió, 27 de janeiro de 2017
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